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PROJETO DE LEI Nº __ DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.
INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE OS RISCOS DOS JOGOS DE AZAR ONLINE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Campanha Permanente de Conscientização sobre os Riscos dos Jogos de Azar Online no âmbito do Município de Sumaré, com o objetivo de informar a população, em especial crianças, adolescentes e jovens, sobre os impactos negativos da prática de jogos de azar virtuais, apostas esportivas, cassinos online e similares.
Art. 2º A campanha terá caráter educativo e preventivo, com foco em:
I – Divulgar os riscos à saúde mental e financeira associados aos jogos de azar online;
II – Alertar sobre o potencial de desenvolvimento de dependência comportamental;
III – Promover a conscientização quanto às estratégias utilizadas pelas plataformas para atrair e reter jogadores;
IV – Incentivar o uso responsável da internet e de dispositivos digitais. 
Art. 3º O Poder Executivo poderá promover a campanha por meio de:
I – Distribuição de material educativo em escolas da rede pública e privada;
II – Palestras e oficinas nas unidades de ensino, centros comunitários, CRAS e demais unidades públicas;
III – Veiculação de conteúdo em redes sociais e meios de comunicação do Município;
IV – Parcerias com instituições de saúde, educação, organizações da sociedade civil e demais órgãos com atuação relacionada ao tema.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O crescimento acelerado de plataformas digitais de jogos de azar, apostas esportivas, cassinos online e atividades similares tem ampliado a exposição da população a práticas potencialmente nocivas, que podem causar sérios problemas de endividamento, dependência comportamental, prejuízos emocionais, familiares e sociais, além de comprometer o desenvolvimento saudável de jovens e adolescentes.
A presente iniciativa busca promover ações educativas, preventivas e informativas, direcionando a atuação do Poder Público Municipal para a proteção da infância e da juventude em relação a este assunto, bem como para o estímulo ao uso consciente e responsável das tecnologias digitais. Trata-se de medida de caráter educativo, sem impacto financeiro imediato, que poderá ser implementada por meio de parcerias institucionais e campanhas de comunicação social.
Diante do exposto, considerando que a presente proposta atende ao interesse público e contribui para a saúde mental, educação digital e proteção social da população sumareense, solicito apoio aos meus nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.  
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